
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 

PROGRESSO 
CNPJ: 94.726.353/0001-17 

Av. Castelo Branco 685 
Telefone: (55)3528-6104 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nr.:      002/2018 

 
Processo Administrativo:               012/2018 
Processo de Licitação:                    012/2018 
Data do Processo:                       28/02/2018 

 

 

 

Fornecedor: GILNEI RODRIGO MARKUS HOLSCHU 00526895063                                              COD.: 60640 
CNPJ: 20.597.359/0001-03 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL QUALIFICADO PARA PRESTAR SERVIÇOS DE OFICINA DE ARTES 

MACIAIS, DESTINADAS À CRIANÇAS, ADOLESCENTES E IDOSOS, PARTICIPANTES DOS GRUPOS DE 
DESENVOLVIDOS NO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS-SCFV. 
 
 

 

ITENS: 

Item Quantidade  Especificação Unidade Valor Unitário 
01 9 AULAS DE OFICINA DE ARTES MACIAIS- DESTINADAS A 

CRIANÇAS, ADOLESCENTES E IDOSOS PARTICIPANTES 
DOS GRUPOS DESENVOLVIDOS NO SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA DE FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS. 

UN. R$ 500,00 

 

 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Artigo 24 da Lei 8.666/93 – É dispensável a licitação 

II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez porcento) do limite previsto na alínea 

“a”, do inciso II do artigo anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que 

não se refiram as parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa 

ser realizada de uma só vez. 

 

JUSTIFICATIVA: 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL QUALIFICADO PARA PRESTAR SERVIÇOS DE OFICINA DE 

ARTES MACIAIS, DESTINADAS À CRIANÇAS, ADOLESCENTES E IDOSOS, PARTICIPANTES DOS 

GRUPOS DE DESENVOLVIDOS NO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 

VÍNCULOS-SCFV. 

 

RAZAÇÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 

Menor valor. 

 

 

 

 



 

 

DESPACHO FINAL: 

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em consideração 

os termos do parecer jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a 

realização da despesa por Dispensa de Licitação, em conformidade com o Art. 24 da lei 8.666/93 

e alterações posteriores. 

BOM PROGRESSO, 28 de fevereiro de 2018. 

 

 

__________________ 

ARMINDO DAVID HEINLE 

Prefeito Municipal 

 

VALOR TOTAL:        4.500,00 (Vinte mil reais) 

PAGAMENTO:          EM ATÉ 30 DIAS APÓS A LIQUIDAÇÃO DA NOTA FISCAL 

 


